
 

 
 

PORTARIA n° 317 de 27/02/2025. 
 
O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  SAÚDE  (SES/SC),  no  
uso  das  atribuições  legais  e regulamentares,  de  acordo  com  
o  disposto  no  art.  106,  parágrafo  2º,  inciso  I,  da  Lei 
Complementar  Estadual  n°  741,  de  12  de  junho  de  2019,  
CONSIDERANDO  que  não  há comercialização de vacinas de 
vetor viral contra a COVID-19 no Brasil, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - REVOGAR  a  Portaria  N°  810,  de  04  de  agosto  de  
2022,  publicada  no  DOE  2183,  de 09/08/2022,  a  qual  
aprovou  o  protocolo  estadual  para  atendimento  de  casos  
suspeitos  ou confirmados de Síndrome de Trombose com 
Trombocitopenia (STT) associada à imunização prévia  com  
uma  vacina  de  vetor  adenovírus  não  replicante  contra  
COVID-19  em Santa Catarina. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
 
 
DIOGO DEMARCHI SILVA 
Secretário de Estado da Saúde 

 

 

 

 

29



30


